
atOS;adrninistrativos prátiCâdos. 
••••• 

J 	 li • , 	• • , 	 • 
• ANALIS2 JUFtli.)!CA g " 

• •• 

• 

1 

O processo foi remetido a•esta Produradorié„ para análise dos aspectos 
jundicos nos termos da 'Lei 	1,..019/2014. Cabe salientar que o presente páréder, • r • 

eiti"2 objetivo de assistif d".•.F.xecutivo It 	 donno e interno da legolIdadé dos 
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aemeiss~em~sr...3.~~,am'ax aiew semmtmelemra. 	  
Ge:iera! Carneiro, 24 de janeiro de 2022. 

	

..Assunto: Inexigibilidade Chamamentó-Rúblico. 	. 	 . 	. . 	_ 	. 
pjêto Termo Fomento, Associação de Produtores dê Leite de General Carneiro 
$om.Leite. 	• 

PARÉC:ÉR JURIDiCO 

Trata-se da :análise jurídica dos jwooedirnéntos adotados no bojo da 
Ipexigibilidade dê Chamamento Púbilco refl-ente ée Termo de Fomento n°. 
00/2022:-O qual tem por 'objetivo o repasse ie ecursOà.financeiros para viabilizar a 
ddiletá'ddiátidinio entre.,0S,15rectutores ,Je leite d6Munielpio De General'CarneirO'R, 
bl-'qúal'jü'iSstii o seguinte objete: "rsPásse di recursos financeiros -à entidade - 
cdriVáhiada, a titulO de Subveraçãpara au.liar dá manutenção da entidade, 
principalmente no que se refo.re.A darantiá,do.transporte e coleta dá produção 
deleite". ' 

Segundo os artigos 16 e 17 ,ia Le i.  13019/2014, pode a adminisfráção 
pública fornializar era facir o énticlprfe de osy;anizn,pes da sociedade civil, terMo 
dê colaboração ou de fc Mente, c•lifi.SÁngúndo-se eles pél,R..iniciativa acerca do projeto 
ju'n'to%'eOáno de trabaii2,-' Serão ie aros' 

. 	 • ... 	„.. 	 , 	• 
• .:.. 

	

	.,,,,. '`Art., 16..0, termo dçt. colabot:ação deve ser adotado pela 
...a.dministraçPo públio::::.  para consecução . de planes,. ,cle 

	

. 	, 
:.,trabal',.id..- cfe flua ,n-lici0,0-,::para celebração de parcerias 

com drganiiAçõe da -;:ociedaile civil que envolvam , a 
trEinsfc:rijncia de re‘...csos firs'nceircs." • . 	•!f•,,.•.. 	 ,.:.,'•::. . 	. 	, 

,á-:•••...,,d,;=..;.',:,•;:.;.. 	• 	 .. •-;.:,.., 	 . .., ... ..»...,;1 
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"MI: 17. O termoále fomento deve ser adotado pela 
administração. pública para ;consecução de pianos de 
trabalho propostos por organizações da sociedade vil 
qUe enOlyárn a transferênde recursos financeiros." 

, 	•• 
Assim, 'deve o Poder Público realizar chamamento público, ou então • 

proceder a dispensa ou inexigibilidade„,de chamamento público. 

No presente caso após análise  feha ern âmbito focai foi constatámos que 
.--somente.a.-Associaçãoclos'Produtores•de Leite - i3orir Leite deGeneral Carneiro,. é . 	. 

capaz de cumprir o objeto ,Proposto, devendo-se recorrer ao exposto no artigo''Ü'da 
Lei .n9:13.019/2014, que dita:: 

• !`Art. 31.. Será considera4 inexigivel o chamamento 
público na hipótese de inviabilidade de competição entre 

-',ds organizações da socie'dad'e civil': em razão da natifréia . 	. 
Singular dó objeto da .parcei'ia ou se as metas somente 
puderem ser atingidas pon uma entidade especifica, 

, especialmente quando: ..• 	" 	
"::, 

,j o objeto da parceria constituir incumbência prevista:em 
acordo, ato Oti" compromisso internacional, nó qual ,S'ejam 
indicadas ás instituições que,.i.itilizarão os recursos; 
II,- a parceria decorrer de transferência para organização , 

-dá sociedade civil que esteja autorizada em lei na v-qiial 
, seja identificada expressamente a entidade beneficiaria, 
, inclusive quando se tratar.da'subvenção prevista no IMSo 

§ 
 

ldo3odoart. 12 da Lei rio 4.320, de 17 de Maksf de 
.1964, observado o disposto -no art. 26 da 'Lei 
''Compiemer4ir no 101, de 4 de maio de 2000." 

: .„ 	 • 	. 
,Outrossim, torna-se necessário que seja observado o artigo 32. da Lei n°. 

13.019/14, que assim dispõe: 

justificada pelo administrador 
ausência de realização 'd.e chamamento publico . Será 

íiArt. 32. Nas' hipóteses dos 1  afts. 30 e 31 desta2LL,,e,ii',' a 

,  

,.-5.1= 

§:10  Sob pena de nulidade:ido ato de formalizaçao,Ae 
. •,,, 	. 
parceria, prevista nesta Lei' o extrato da justificativa 
'PreviSto no .CaPyt Nverá ser ; publicado, na mesma ;data 
em .qtje otétiv,04,-„,1/2 no-sitio oficial da administração 

• . 	,. 	 I ,,  • ..-„,„„.....„ 	4— 	---.rit - tv, : : , 
-públi 	, interna,  e,.. eventualmente, a critério"' o 

1 3.01 g/1"e 	 ::.> 	 1 
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Orotoeolo. 
,§ 30  HaVeOp fundamento na impugnação, será revogado 
O' ato querdéblarou dispenae ou considerou inexigil o 
charnamento público, e será imediatamente iniciado o 
procedimento para a realizáção do chamamento publico, 
õonforme o caso. 

4° A dispensa e a inexigibilidade de chamarhento 

responsável em até ,cirico' "dias da data do respectivo • 

õeSó 'entenda eállár Oeiriclarnte rie 	'?ustifiçade. ..:.•,.:..-if.,.:,- 	k, 	.' 	•v.. • . < • , 	: 
— .,  

Por:. todo e*pdsto, esta• *Produz-  recioa ,..opine -favoravelmente quanto à 
< 

inexigibilidedé de Charnementokipúbikid:' 4a aAYOrixtalilação do Termo de' 
• 	!:',i .,,,,%..tik.- 	;  h°. 002/2022, nos terrnosido3art,W 	erri-,..'i  

- 	4 

::--,•,? 
Desta feita, se pode concluir que o o riiooedWiento respeitou o contido ,na 

Lei n°. i 3:019/14, de • forma que não se 'iiiáluMbra nenhum óbice quanto à 
homologação do,certarne eforr-ru:dizaçáodo termo de f:Ornento. 	 . . 	.., 	: 

. 
,-,-:::.-; • 	 .,. , 

Ademais, cabere a eutoriqatie competenteÁavz.dier e decidir, tendo. em . 	,. . 	. . 	. 	. 
vista todos os documentos e inforrneçOeS-:'constantçá. nos autos(pele.oportunidede e 

, conveniência de se utilizerdo próé:edir'ndrito ne inexigibilidade.podendO enquedrala, ., 

	

.- 	; 

administrador públioo, tahibém rio meio oficie' de 
: 	. 

., 
• ' Oublicidacie da administreção‘pública.  

§- 2° Admite-se a impugnação à justificativa, apresentada , 	. 
.. no prazo dê cinco dias a contar de sua publicação,:iÉyjo 

' teor deve ser enalisadorpelo administrador publico 

• -público, bern como•o .dispOSto no art. 29, não-  afeatarti- a 
. 

• aplicação  dos demais dispositivos desta Lei." 

Ademais, yerifiee-:se que.  ha  lei ckutoniando a assinatura do terril:de 
fomento, Plano de Trabalho érh conformidade 	'a lei.;  o qual Contém os requisitos 
fundamentais, bem como "resta espedliii'õedo ó objetoÃeral do projeto, seu pegiCo- 

,'-'1, alvo de alcance, a descrição da realidade e o impacto Social esperado. 

. 	. 
Ainda,.. dentre :os docurneritoa apreSentedos „há o cronograma.,,--,de 

. execução ...e descrição , das ações, :Rano de --ap.icaçeo dos recursos ' financeirs, 
curnprindà.  Os requisitos exigidos no •artigo:22'da referida Lei. 

• • Por fim.- -o. is estatuto, relação (.'ie 'dirigentes e certidões negativas 
apresentadas .para .fina' dê habilita0o-',  e' participação estão de acordos dom•• 'a •14,1 • 
legislação de regência..., 	• . 	• . 	• • 

- 
, 

• 



1...H.ERME,A O "M.ÁRCILj., 
Puir 	M nic.ipa 
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	 affsfflwarrno w,nnetSt,' alariam", •ffinimnri.1 

.Este: é o parecer, S M J fiçando, no entanto, submetido a apreciação , 
Superior para quaisqueiconsideraçei?s, devendo :Salientar que o processe •:em 
apreço encontra-se dentro das formalidades legais até o'presente momento. 
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